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PROJETO DE LEI NO íOOI2O25 TUPANDI,9 DE OUTUBRO DE 2025

ALTERA A LEI MUNICIPAL NO 1.097, DE í8 DE ABRIL DE
20'16, QUE INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA DE TUPANDI -
PRODAT, PARA INCLUIR |NCENT|VO À truStAtAçÃO
DE CISTERNAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCNS.

Art. 10. Fica incluída na Lei Municipal no 1.097, de 18 de abril de 2016, a Seçâo Vlll- Do
lncentivo para lnstalação de Cisternas, com os artigos 14-G a 14-N, com a seguinte
redação:

Seção Vlll

Do lncentivo Para lnstalação da Clsternas

Att. í4-G Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivo, nos
termos do art inciso ll, do aft. 2o desta Lei, a título de fundo perdido, para
instalação de cistemas destinadas à captação e armazenamento de água
nas proprÍedades rurais do Município de Tupandí, com o objetivo de
promover o uso racional da água, a sustentabilidade e a melhoria da
infraestrutura hídrica no meio rural.

Art.14-H A incenlivo de que trata esta seção compreenderá:

l'o auxílio financeiro no valor de R$ 15,00 (quinze reais) por metro cúbico
da capacidade da cisterna instalada, limitado ao valor máximo de R$
15.00A,00 (guinze mil reais) por empreendimento, independentemente do
tamanho da cisterna;

ll - a participação do MunicípÍo no custeio dos serviços de escavação,
terraplanagem ou preparação do local para instalação da cisterna,
mediante fornecimento de máquinas limitado a z1h horas máquina,
podendo o município terceirizar os servigos oôseryados as narmas relatÍvas
a contratações públicas;

lll - o fornecimento de orientação técnica para dimensionamento e
i n st a I a çã o d a s e st rut u ra s, q u a n d o necessário.

Parágrafo único - o número de horas máquinas prevista no inciso lt será
definido pela secretaria Municipal de Agricultura de acordo com o tamanho
da cisterna a ser executada, contudo, limitado ao totat de horas prevista no
inciso ll.

Att. 14J As cisternas incentivadas deverão atender aos seguinfes
requisitos mínimos técnicos, de forma cumulativa:

l- serem construídas com estrutura e materialde aço gatvanizado, dotadas
de srsfema de vedação com geomanta de espessura mínima de 0,8 mm;

ll- possuir capacidade mínima de i00m3 (cem metros cúbicos);
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lll - observar as normas ambientals e de segurança aplicáveis, devendo
ser instaladas em local que assegure a integridade do so/o e da água
armazenada.

Lrt. fi.J A análise, aprovação e fiscalização da execução da instatação
das cisternas objeto do incentivo competirá à secretaria Municipat da
Agricultura e Meio Ambiente, que deverá:

l- avaliar a viabilidade técnÍca e ambiental do pedido;

ll- aprovar previamente a instalação;

lll- acompanhar e fiscalizar a execução das oôras,.

lv - emitir laudo de vistoria final como condição par€t pagamenta do
incentivo;
V - manter registro atualÍzado dos beneficiários.

Art. 14-K os rnferessados deverão protocolar pedido junto à secretaria
Municipalda Agricultura e Meio Ambiente, instruído com:

I - requerimento formal indicando a locarização da propriedade e a
capacidade pretendida da cisterna;

ll - projeto básico elaborado peto produtor ou técnico responsável,
contendo. índicação do tamanho, capacidade e locatização 

'exata 
dá

cisterna dentro da propriedade.

lll - matrícula do imóvel rural ou contrato de arrendamento rural, que
servirá como prova da posse e/ou propriedade da área onde será insíatáàa
a cisterna;

lv - inscrição ativa de produtor rurar vincurada ao Município de Tupandí;

! - geliaão negativa municipal e, se necessá rio, parecer ambiental
favorável;
Vl- orçamento detalhado dos cusfos de materiais e serur'ços.

§ 1o A ausência de qualquer dos documenÍos exigidos impticará o
indeferi me nto do pedido,

§ 2o A Secretaria MunicÍpat da Agricuttura e Meio Ambiente poderá solicitar
complemenÍaçôes ou esclarecimenÍos anfes da decisão finai.

§ 30 A/ão será concedido o incentivo a produtores ou empreendimentos que
p?,ssy.ay débtlos_ .pendentes com o Município de Tupandi, de natureza
tributária ou não tributáría, até a devida regularização.

§ 40 consrdera-se como projeto básico previsto no inciso lt a indicação da
metragem cúbica aproximada da cisterna e materiat com o quáí será
executado a mesma.
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Att. 14-L A se/eção dos beneficiários será feita mediante ordem
cronológica de protocola dos pedidos, observada a disponibitidade
orçamentária e o limite anualde recursos destinados ao inçentivo.

§ ío O valor global destinado pelo Município ao incentivo previsto nesfa
Seçâo fíca limitado ao montante anualde R$ lOO.OOO,OO (cem mitreais).

§ 3o O incentivo é único por produtor, sondo vedada a concessâ o de mais
de um incentivo, ainda que o beneficiário possua muttiptas propriedades
rurais,

§ 4o. A concessâo do incentiva fica vínculada à aprovação pelo Conselho
Agropecuário do Município.

Art' 14-M Q produtor benefÍciado deverá manter a cisterna em pleno e totat
funcionamento pelo período mÍnimo de 10 (dez) anos, contados da data do
pagamento do incentivo.

§ ío O produtor deverá comprovar o funcionamento da cisterna diretamenteà Secretaria Mulicipal da Agricuttura e Meio Ambiente, sempre que
solicitado ou em fiscalizações periódicas.

§ 2o.O descumprímento do dlsposfo no caput implicará na obrigação de
devolução integral do valor do incentívo recebido,'devidamente àtuâtizado
pelo índice oficialde correção monetária vigente.

Art' 14'N A forma de concessão do incentívo, os procedimenÍos de vistoria
e pagamento, bem como as exigências complementares, serâo definidos
em regulamento próprio expedÍdo peto poder Executivo.

Art. 20. As despesas decorrentes da execuçâo desta Lei correráo por conta das dotações
orçamentárias próprias, podendo ser supleúentadas, se necessário.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publícação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL TUPANDI,

Aos nove dias do mês de outubro de 2025.

PA

Prefeito Municipal
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O presente Projeto de Lei tem porfinalidade alterar a Lei Municipal no 1.OgT12016,
que institui o PRODAT - Programa Municípal de Desenvolvimento da Agricultura de
Tupandi, para incluir incentivo à instalagáo de cisternas nas propriedades rurais.

O incentivo busca promover o uso racional da água, o fortalecimento da agricultura
sustentável e a melhoria da infraestrutura hídrica nas propriedades rurais do Município, em
especialem períodos de estiagem.

O auxílio será de R$ 1S,00 por metro cúbico da capacidade da cisterna, limitado a
R$ 15.000,00 por empreendimento, incluindo ainda apoio do Município com serviços de
escavação e orientaçâo técnica. O programa prevê límite anual de R$ 100.000,00 em
recur§o§ e estabelece critérios técnicos e ambientais para a construção das cisternas.

O produtor deverá apresentar projeto básico com tamanho, capacidade e
localízaçâo exata da cisterna, bem como comprovar a posse ou propriedade mediante
matrícula ou contrato de arendamento rural. É condição essencial estar em dia com as
obrigaçôes municipais e manter a cisterna em funcionamento por, no mínimo, 10 anos.

Por fim, o incentivo é único por produtor, ainda que possua mais de uma
propriedade, garantindo isonomia e distribuição equitativa dos recursos públicos.

Díante do exposto, considerando o relevante interesse público e ambiental, solicita-
se a aprovação do presente projeto de Lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL TUPANDI,

Aos nove dias do mês de outubro de 2025.

PAUÜNHO LUDWIG

Prefeito Municipal
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